


  Gestão Assistida Empresarial Consultoria

3-Valor Total (R$):
  17.150,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  INFOSERVICE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

1-Endereço:
  Rua Zeca Leal, 636, JD. Miguel Pereira - Miguel Pereira - RJ, CEP 26.900-000

1-CPF/CNPJ:
  02262997000183

1-Valor (R$):
  15.870,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Pedro Macedo dos Santos Filho em 21/06/2022,
às 09:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0388780 e o código CRC 28E05696.
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Observação: O calendário de datas, referente ao prazo de cada atividade, será definido após a seleção e assinatura do 

contrato com a empresa especializada para consultoria. 

 

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação, fundamentada no valor (seleção da 

empresa com menor preço de proposta);  

5. DO TIPO DE REGIME: Empreitada por preço global; 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior vantajosidade e menor preço. 

 

7. DA JUSTIFICATIVA: 

 A contratação de uma empresa especializada para elabora do PAC - Plano Anual de 

Contratações do Ministério Público do Estado da Bahia visa adequar a Instituição a nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos do governo Federal nº 14.133/2021, onde estabelece novas 

normas gerais, novas modalidades de licitação, trazendo maio segurança jurídica e celeridade das 

contratações públicas. 

 O PAC do MP terá a finalidade de reunir as necessidades de contratações do MP, onde será 

possível estabelecer prioridades, uniformização nos procedimentos, padronização de bens e 

serviços, diminuição de esforços, economia de escala, celeridade e contratação mais vantajosa, 

considerando, ainda, dentre outros fundamentos, as metas estabelecidas no Plano de Trabalho 

Institucional e no Planejamento  Estratégico do MP, levando em consideração a dotação 

orçamentária prevista e os convênios para repasse de verbas para os Projetos Institucionais. 

 Diante do exposto, se faz necessária a contratação de uma empresa especializada para análise, 

elaboração, implementação e treinamento do PAC - Programa Anual de Contratações do 

Ministério Público do Estado da Bahia, com base na nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos nº 14.133/2021 e nos manuais de utilização do sítio eletrônico oficial destinado 

para a divulgação das compras públicas para os órgãos usuários do sistema compras.gov.br.   

 

8. DAS REGRAS DA CONTRATAÇÃO: 

8.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO: 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir da convocação pelo Ministério Público do Estado da Bahia, a ser 

formalizada, preferencialmente, por e-mail; 
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8.2 PRAZO DE CONCLUSÃO DA CONSULTORIA: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 

contados da data do recebimento, pela contratada, da Nota de Empenho, acompanhada da 

APS - Autorização de Prestação de Serviço e, se for o caso, do instrumento contratual; 

8.2.1 Somente será admissível pedido de prorrogação do prazo de entrega se a 

solicitação for formalizada pela contratada antes do termo final do prazo de entrega 

consignado, mediante justificativa e respectiva comprovação de fato superveniente, 

aceito pela Instituição. 

8.3 LOCAL DAS REUNIÕES PRESENCIAIS: Quinta Avenida, 750, Centro 

Administrativo da Bahia – CAB, Salvador – BA, CEP: 41745-004; 

8.4 O acompanhamento da elaboração do PAC se dará em reuniões presenciais e virtuais, 

em conformidade com o descrito no item 01 do TR, os quais serão previamente aprovados 

pela CONTRATANTE. 

8.5 CAPACITAÇÃO DA EQUIPE: A Contratada deverá realizar o treinamento da equipe 

técnica da CONTRATANTE para o preenchimento do formulário do PAC, conforme item 

1 deste TR. O treinamento será realizado em local cedido pela CONTRATANTE, no 

formato presencial ou virtual, ficando também sob a responsabilidade da mesma a 

reprodução de todo o material didático empregado pela CONTRATADA. 

8.6 Toda despesa referente ao acompanhamento da consultoria junto à CONTRATANTE 

deverá correr por conta da CONTRATADA. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e 

certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada 

do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de até 08 

(oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja 

pendência a ser regularizada; 

9.2 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 

corrente e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de 

movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia. 
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10. DO ITEM QUE COMPÕE O OBJETO: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

DE HORAS 

CONTRATADAS 

 

PREÇO 

ESTIMADO 

POR TOTAL 

 

PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

1 

 

Contratação de Empresa 

Especializada para Serviço de 

Consultoria para análise, elaboração, 

implementação e treinamento PAC - 

Programa Anual de Contratações do 

Ministério Público do Estado da 

Bahia, conforme atividades definidas 

no item 1.2. 

 

Horas 

 

 

 

 

 

 

46 
 

 

PREÇO TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.262.997/0001-83 DUNS®: 649379281
Razão Social: INFOSERVICE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
Nome Fantasia: INFOSERVICE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/10/2022
FGTS 04/07/2022
Trabalhista Validade: 26/10/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/11/2022
Receita Municipal Validade: 28/11/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/03/2022 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/06/2022 10:16 de
CPF: 429.742.835-00      Nome: PEDRO MACEDO DOS SANTOS FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Anexo Relatório de regularidade fiscal - Infoservice (0388813)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 41



Anexo CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (0388850)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 42





Anexo Contrato Social - 5ª alteração-última consolidação (0389195)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 44



Anexo Contrato Social - 5ª alteração-última consolidação (0389195)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 45



Anexo Contrato Social - 5ª alteração-última consolidação (0389195)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 46



Anexo Contrato Social - 5ª alteração-última consolidação (0389195)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 47



Anexo Contrato Social - 5ª alteração-última consolidação (0389195)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 48





Anexo Contrato Social - 5ª alteração-última consolidação (0389195)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 50



 

Anexo Alvará de funcionamento - Infoservice - atualizado (0389186)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 51



 

Anexo Alvará de funcionamento - Infoservice - atualizado (0389186)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 52



Anexo CPF e RG com foto - Infoservice - Márcia (0389200)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 53



DADOS BANCÁRIOS

RAZÃO SOCIAL: INFOSERVICE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE: 
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Gestão Assistida Empresarial Consultoria, Instrutoria e Contabilidade 

CNPJ: 17.473.916/0001-61 - Telefone: (21) 98313-7444 
lucas.guimaraes@gestaoassistida.com.br 

PROPOSTA DE CONSULTORIA 

1. APRESENTAÇÃO 

A Gestão Assistida Empresarial Consultoria, Instrutoria e Contabilidade têm como missão ser uma 

ferramenta de apoio sucesso Empresarial, do Poder Público e para as Organizações. Nossas ações são 

sustentadas no mapeamento das organizações e o ambiente onde estão inseridos, no apoio a 

elaboração do planejamento estratégico, na condução da implementação do plano de ações focado 

em resultados. Utilizamos o monitoramento e gestão sistemática dos resultados obtidos e  

planejados. Sua composição social é formada por profissionais da Administração, Contabilidade, 

Gestão Pública, Gerenciamento de Projetos, Marketing e Direito com experiência nos campos: 

EMPRESARIAL 

Contabilidade 

Educação Financeira 

Captação de recursos 

Central de negócios 
compra e venda 

Contratos 
elaboração – gestão 

Direcionamento estratégico 
 

Financeiro 
análise gestão planejamento 

Gestão de pessoas 
assessoria trabalhista 

Identidade visual 

Licitações 
análise de riscos – participação 
impugnação – oportunidades 
gestão e contrato – financeiro 

 

Pesquisa de clientes 
prospecção – satisfação 

 
Pesquisa de mercado 

prospecção – novos produtos 

 
Plano de Negócios 

 

GESTÃO PÚBLICA 

APL / Cluster 
 

Captação de recursos 
 

CAUC 
 

Desburocratização 
 

Direcionamento Estratégico 
 

Educação Empreendedora 
 

Leis de incentivo 
 

Políticas Públicas  
 

Desenvolvimento 
Econômico 

 
PPA – LDO – LOA 

 
Processos Licitatórios 

Legislação – Planejamento 
Catálogo de Produtos 

Processos internos 
Compras sustentáveis 

Compras locais e regionais 
Micro e Pequenas Empresas 

 

Projetos Especiais 
Escritório de projetos 
Elaboração – Gestão 
Prestação de contas 

 

ORGANIZAÇÕES 

Base de atendimento 
 

Captação de recursos 
Contratos elaboração – gestão 

 
Consultorias Setoriais 

 
Controles sociais 

 
Constituição 

 
Direcionamento Estratégico 

 
Educação Empreendedora 

 
Financeiro 

análise gestão planejamento 

Marketing 
plano de marketing 
peças publicitárias 
marketing digital 

site – portais – redes sociais  

Papel social e econômico 
 

Parcerias institucionais 
 

Programas de capacitação 

 

Projetos Especiais 

 Escritório de projetos 
Elaboração – Gestão 
Prestação de contas 
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Gestão Assistida Empresarial Consultoria, Instrutoria e Contabilidade 

CNPJ: 17.473.916/0001-61 - Telefone: (21) 98313-7444 
lucas.guimaraes@gestaoassistida.com.br 

2. OBJETIVO DA PROPOSTA 

Contratação de Empresa Especializada para Serviço de Consultoria para análise, elaboração, 

implementação e treinamento do PAC - Programa Anual de Contratações do Ministério Público do 

Estado da Bahia, com base na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021 e 

conforme atividades definidas no TR - Termo de Referência em anexo. 

 

3. COMPETÊNCIAS DESEJADAS DO PROFISSIONAL 

Tais elementos deverão ser comprovados através de documentação: 

- Conhecimento na área de planejamento e execução dos procedimentos licitatórios, em 

especial das seguintes legislações” 

o Lei Federal nº 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos; 

o Lei Federal nº 10.520/2002 – Regulamenta a modalidade Pregão; 

o Lei Complementar Federal nº 123/06 – Lei Geral dos Pequenos Negócios; 

o Lei Complementar Federal nº 128/08; 

o Lei Complementar Federal nº 147/14; 

o Lei Complementar Federal nº 155/16; 

o Decretos que regulamentam o Sistema de Registro de Preços; 

o Decreto Federal nº 9.412/2018; 

o Decreto Federal nº 10.024/2019; 

o Instrução Normativa nº 206/2019; 

o Decreto Federal nº 10.273/2020; 

o Menção a Lei Federal nº 14.133/2021. 

- Conhecimento das jurisprudências aplicadas pelo Tribunais de Contas ao tema central da 

consultoria; 

- Comprometimento na execução do cronograma proposto; 

- Organização técnica nos documentos a serem fornecidos. 

 

4. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

A consultoria deverá seguir as atividades, cronograma e rotinas propostas no TERMO DE REFERÊNCIA 

SIMPLIFICADO - DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA disponibilizado pelo 

Ministério Público do Estado da Bahia, conforme se apresenta. 

Neste ato, a Gestão Assistida Empresarial Consultoria, Instrutoria e Contabilidade concorda com os 

termos apresentados no mencionado Termo de Referência Simplificado. 
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EMANUEL 
AUGUSTO 
GERALDO 
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15720
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digital por EMANUEL 
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Dados: 2022.06.15 
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Gestão Assistida Empresarial Consultoria, Instrutoria e Contabilidade 

CNPJ: 17.473.916/0001-61 - Telefone: (21) 98313-7444 
lucas.guimaraes@gestaoassistida.com.br 

5. DO VALOR PROPOSTO 

O valor a ser investido no trabalho é de R$ 17.150,00 (dezessete mil e cento e cinquenta reais) 

referente a 46 (quarenta e seis) horas de consultoria, a serem liquidados após a elaboração dos 

relatórios, entrega dos documentos, formulação das minutas de Edital e Anexos, validação com as 

equipes e emissão de nota fiscal acompanhado das certidões de regularidade. Pagamento deverá ser 

realizado de forma integral, em parcela única. 

Todos os custos referentes a realização das reuniões, bem como os impostos que serão incidentes 

sobre a nota fiscal, já estão incluídas compondo o valor da proposta. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

Os documentos a serem apresentados têm o caráter orientativo, cabendo ao Ministério Público do 

Estado da Bahia, através dos seus órgãos da administração e servidores designados, proceder a 

análise documental e adoção do que lhe for conveniente dentro dos preceitos da Lei e orientações 

dos Tribunais de Contas. 

A realização das atividades propostas será executada em conjunto com os servidores municipais, 

sendo de responsabilidade do Ministério Público do Estado da Bahia o encaminhamento dos 

documentos as suas regulações e rotinas internas, bem como o apoio na complementação de 

informações técnicas a cerca de documentos e informações complementares. 

Fica indicado como líder responsável pela condução da consultoria, o Sr. Lucas Guimarães Homem 

(CPF 112.355.817-56 / RG 21.275419-6), pertencente ao quadro societário da Gestão Assistida 

Empresarial Consultoria, Instrutoria e Contabilidade. 

Os prazos de execução podem variar de acordo com a disponibilidade do contratante e seus 

colaboradores na participação dos encontros e envio de informações. 

Havendo a necessidade de reajuste do cronograma, este será realizado em comum acordo e 

respeitando a Lei Federal n. 8.666/93, sendo detalhado as atividades que irão comporto o Termo 

Aditivo. 

Esta proposta possui uma validade de 30 dias a contar da sua emissão. 

Anexo I – Proposta comercial conforme modelo apresentado. 

 

Gestão Assistida Empresarial Consultoria, Instrutoria e Contabilidade 

Emanuel Augusto Geraldo Soares 

CRC-RJ 115846/0-4 
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EMANUEL 
AUGUSTO 
GERALDO 
SOARES:107460157
20

Assinado de forma 
digital por EMANUEL 
AUGUSTO GERALDO 
SOARES:10746015720 
Dados: 2022.06.15 
13:59:47 -03'00'

EMANUEL AUGUSTO 
GERALDO 
SOARES:10746015720

Assinado de forma digital por 
EMANUEL AUGUSTO GERALDO 
SOARES:10746015720 
Dados: 2022.06.15 14:00:14 
-03'00'







DESPACHO

 

Prezado Diretor,

 

Em continuidade a deliberação ocorrida em reunião, para tratar da reestruturação da DCCL e adequação do MP a nova Lei de Licitações nº
14.133/2021, encaminho procedimento de dispensa de licitação, para análise e autorização, visando a contratação de empresa especializada em consultoria
para elaboração, implementação e treinamento do PAC - Programa Anual de Contratações do Ministério Público do Estado da Bahia. Após, encaminhe-se o
presente expediente para preenchimento das informações orçamentárias junto a CEOA - Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Macedo dos Santos Filho em 28/06/2022, às 11:59, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0389760 e o código CRC 1722FC02.

19.09.02344.0013801/2022-59 0389760v7
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DESPACHO

À CEOA, 

 

Encaminho o processo para preenchimento das informações orçamentárias relativas o processo de contratação. Após retorne para unidade de
Contrato para análise de conformidade. 

 

À Unidade de Suprimento,

 

De acordo e autorizado

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Bastos Stucki em 30/06/2022, às 09:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0395161 e o código CRC AC038FFA.

19.09.02344.0013801/2022-59 0395161v2
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DESPACHO

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

    À Diretoria Administrativa,

 

 Em atenção a Dispensa de Licitação (0388780) e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do
FIPLAN/PLAN60:

 

Valor total da despesa: R$ 16.790,00 (dezesseis mil setecentos e noventa reais) 
 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação disponível: R$ 2.638.135,63 (dois milhões, seiscentos e trinta e oito mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos) 
 

Esclarecendo que se trata apenas de uma previsão de Disponibilidade Orçamentária, considerando a tramitação de outros processos com as mesmas
características do elemento de despesa 33.90.39.00.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 30/06/2022, às 15:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0395814 e o código CRC 671712CD.

19.09.02344.0013801/2022-59 0395814v2
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DESPACHO

À DCCL - Coordenação de elaboração e acompanhamento de contratos e convênios,

 

Para análise da conformidade, bem como da existência de procedimentos desta Unidade Gestora com mesmo objeto no interstício de 60
(sessenta) dias, informando que, pelos motivos expostos no Documento de Oficialização de Demanda (0389812), da DCCL/Coordenação de Suprimento, bem
como por haver  disponibilidade orçamentária, conforme consta no Formulário de informações orçamentárias (0395810), esta Diretoria está de acordo com a
referida despesa.

Para fiscalização contratual, serão indicados os servidores a seguir:

 

Fiscal: Carlos Bastos Stucki, matrícula 353.936;
Suplente: Pedro Macêdo dos Santos Filho, matrícula 352.080.

 

Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 01/07/2022, às 09:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0396126 e o código CRC 05D66629.
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, INFOSERVICE ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA, CNPJ 02.262.997/0001-83, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão
do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0396915), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz
respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do
link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 01/07/2022, às 13:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0396913 e o código CRC 9A1BBEA7.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 01/07/2022 13:17:20 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: INFOSERVICE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 02.262.997/0001-83 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FELIPE DIAZ BELLO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:19:15 do dia 01/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: TE9M010722131915 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARCIA DE ALMEIDA PAIS BELLO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:19:37 do dia 01/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: PLLX010722131937 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/07/2022 às 13:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62BF.1EB1.827C.B401 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/07/2022 as 13:20:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/07/2022 às 13:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62BF.1EB9.DFE3.1409 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/07/2022 as 13:20:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Anexo Consulta de Idoneidade - Empresa e sócios (0396915)         SEI 19.09.02344.0013801/2022-59 / pg. 77











DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Coordenação de Suprimento informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de certidão Regularidade com a Fazenda Pública do Estado da Bahia conforme item 3.4.1 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensa de
Licitação - Nova Versão.pdf;

2. A proposta 0388797 venceu em 15/06/2022. Solicitamos nova proposta com data e/ou validade atualizada.

 

Orientamos, ainda, que o novo documento deverá ser incluído após o despacho desta Coordenação e que s documento a ser retificado não seja excluído
do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e manifestação de
outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, encaminhe-se a esta Unidade de Execução Orçamentária para correção do valor total da despesa no despacho
0395814, pois identificamos divergência em relação ao valor apresentado na proposta da empresa selecionada 0388785.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 01/07/2022, às 13:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0396929 e o código CRC 073CAB4A.

19.09.02344.0013801/2022-59 0396929v5
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DESPACHO

À CEOA,

Após ajustes nos itens 01 e 02, além da inclusão da certidão de regularidade do FGTS atualizada, solicitados no despacho da Coordenação de
Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, encaminhe-se à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para correção no valor total da
despesa, conforme despacho 0396929.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Pedro Macedo dos Santos Filho em 04/07/2022, às 14:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0398372 e o código CRC C323D8E4.

19.09.02344.0013801/2022-59 0398372v8
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Em atenção a Dispensa de Licitação (0388780) e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do
FIPLAN/PLAN60:

 

Valor total da despesa: R$ 15.870,00 (quinze mil oitocentos e setenta reais) 

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação disponível: R$ 2.638.135,63 (dois milhões, seiscentos e trinta e oito mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos)
 

Esclarecendo que se trata apenas de uma previsão de Disponibilidade Orçamentária, considerando a tramitação de outros processos com as mesmas
características do elemento de despesa 33.90.39.00.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 04/07/2022, às 16:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0398738 e o código CRC 6417B42C.
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MANIFESTAÇÃO

Retorna-se o processo à DCCL,

 

Foi realizada a correção da informação orçamentária.(0396929)

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 06/07/2022, às 15:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0401248 e o código CRC 7EBDD441.

19.09.02344.0013801/2022-59 0401248v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Coordenação de Suprimento, para contratação de consultoria para análise, elaboração,
implementação e treinamento do PAC - Programa Anual de Contratações do Ministério Público com base na nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, com o
objetivo de adequar a Instituição a nova Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021, onde estabelece novas normas gerais, novas
modalidades de licitação, trazendo maio segurança jurídica e celeridade das contratações públicas.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa INFOSERVICE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA , pelo preço proposto de R$
15.870,00 (quinze mil, oitocentos e setenta reais), conforme proposta 0388785.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 06/07/2022, às 15:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0401272 e o código CRC 45E7D256.
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, bem como as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos, Convênios e Licitações, autorizo a Dispensa de Licitação em favor da empresa INFOSERVICE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA , no
valor de R$ 15.870,00 (quinze mil, oitocentos e setenta reais), para contratação de consultoria para análise, elaboração, implementação e treinamento do PAC -
Programa Anual de Contratações do Ministério Público do Estado da Bahia, com base na nova Lei de Licitações nº 14.133/2021.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências pertinentes.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 07/07/2022, às 14:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0401334 e o código CRC 72AF228E.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para providências cabíveis, tendo em vista que a dispensa de
licitação relativa à contratação de consultoria para análise, elaboração, implementação e treinamento do PAC - Programa Anual de Contratações do Ministério
Público com base na nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, foi autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em 07/07/2022, conforme despacho
0401334.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/07/2022, às 14:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0402195 e o código CRC 96FA5C57.
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000203-7

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA
PARA ANÁLISE, ELABORAÇÃO,
IMPLEMENTAÇÃO E TREINAMENTO
DO PAC - PROGRAMA ANUAL DE
CONTRATAÇÕES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO COM BASE NA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES Nº 14.133/2021.
DADM82/2022. SEI Nº
19.09.02344.0013801/2022-59.

Data do Cadastro:
08/07/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA
CORTES

E-mail Responsável pela Unidade:
milena.carvalho@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 15.870,00 QUINZE MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 15.870,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -8.351.500,49 15.870,00 -8.367.370,49

08/07/2022 16:42 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000177-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.22.0000183-4

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA ANÁLISE, ELABORAÇÃO,
IMPLEMENTAÇÃO E TREINAMENTO DO PAC - PROGRAMA ANUAL DE
CONTRATAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO COM BASE NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 14.133/2021. DADM - 82/2022.
SEI Nº 19.09.02344.0013801/2022-59.

Data Celebração:
08/07/2022

Data Publicação no DOE:
08/07/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
08/07/2022

Data Término:
31/12/2022

Nº SRD:
40101.0003.22.0000203-7

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA CORTES

Email do Responsável pela UA:
milena.carvalho@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 15.870,00 QUINZE MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 15.870,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2022102112

Nome:  INFOSERVICE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME

CPF/ CNPJ:  02.262.997/0001-83 Insc. Estadual:

Responsável no Credor:  INFOSERVICE ASSESSORIA
E CONSULTORIA LTDA ME E-mail Responsável:

 
FELIPEDIAZBELLO@BOL.CO
M.BR

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 15.870,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 08/07/2022 2.645,00
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2 08/08/2022 2.645,00

3 08/09/2022 2.645,00

4 08/10/2022 2.645,00

5 08/11/2022 2.645,00

6 08/12/2022 2.645,00
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